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EDITAL 07/2026 – Regulamento e Diretrizes da Fase de Ideação (Programa de 

Empreendedorismo PUCPR – Ciclo 2026) 

 

A Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR), por intermédio da Pró-Reitoria de 

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PRPPI), no uso de suas atribuições e em 

conformidade com sua política de incentivo ao empreendedorismo, inovação e 

desenvolvimento regional, torna público o presente Edital. 

Este documento estabelece as normas, critérios e procedimentos para a Fase de Ideação 

do PIBEP do Programa de Empreendedorismo PUCPR, referido ao Edital Geral 05/2026. 

O programa visa identificar talentos, fomentar a cultura empreendedora e apoiar o 

desenvolvimento de modelos de negócio inovadores no âmbito acadêmico, contando com 

a parceria estratégica do SEBRAE/PR. 

 

Fase de Ideação 

Esta é a primeira Fase do programa, destinada a todos os estudantes da PUCPR. O foco 

é na formação e aprendizado dos conceitos e ferramentas empreendedoras. Para participar 

desta Fase não precisa ter uma ideia ou equipe, basta o desejo de empreender. 

A Fase de Ideação tem previsão de duração de 9 (nove) semanas, com encontros 

semanais. No site www.pucpr.br/empreendedorismo estará disponível o cronograma com 

dias e horários das atividades e todas as informações pertinentes.  

Em síntese, nesta Fase serão cumpridas as atividades listadas abaixo, as quais poderão 

ser online, presencial ou híbridas, conforme cronograma divulgado no site 

www.pucpr.br/empreendedorismo: 

1. Oficinas; 

2. Mentorias coletivas; 

3. Atividades avaliativas; 

4. Networking; 

5. Formação das equipes; 

6. Banca de seleção. 

 

http://www.pucpr.br/empreendedorismo
http://www.pucpr.br/empreendedorismo
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Ao longo desta Fase, terão atividades avaliativas como entregas individuais e em equipe, 

que contarão pontos para o processo de seleção das equipes para a próxima Fase. 

No fim da Fase de Ideação terão bancas de seleção que irão selecionar até 8 

equipes/projetos para a Fase de Modelagem.  

 

O regramento, rubricas e outros detalhes da banca de avaliação serão divulgados em 

documento específico para este fim e será compartilhado com todos os participantes, assim 

como estará disponível no site da Educação Empreendedora da PUCPR. 

No início da Fase de Modelagem, cada equipe selecionada, receberá o microseed de 

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) para ser utilizado no desenvolvimento do projeto 

empreendedor. 

Detalhes da Fase de Modelagem e do respectivo microseed, serão publicados em 

documento específico e disponibilizados no site da Educação Empreendedora da PUCPR. 

 

 

Inscrição 

Para se inscrever, não é necessário possuir uma ideia prévia de negócio ou equipe 

formada; basta ter o interesse em empreender e atender o seguinte requisito: 

1. Estar devidamente matriculado e cursando graduação ou pós-graduação 

(especialização, mestrado e doutorado) nas modalidades presencial, híbrido ou EaD 

em todos os campi (Curitiba, Londrina e Toledo) da PUCPR, com previsão de 

conclusão de seu curso para junho de 2027.   

A inscrição é individual e conferirá direito ao inscrito de participar da primeira Fase do 

Programa, devendo ser realizada por meio do link: http://www.pucpr.br/empreendedorismo 

até 22/04/2026 às 23:59h 

 

Ao se inscrever neste edital, o participante fica ciente e de acordo com a utilização e 

compartilhamento de seus dados com a PUCPR e o Sebrae/PR, incluindo o direito do uso 

de imagem (fotos e/ou atividades produzidas e relativas ao período do Programa de 

http://www.pucpr.br/empreendedorismo
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Empreendedorismo), com base em legítimo interesse e em obediência à Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD). 

 

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação reserva-se o direito de resolver os 

casos omissos e as situações não previstas no presente Edital. 

 

Curitiba, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

________________________________                   ______________________________ 

             Profa. Dra. Cleybe H. Vieira                                       Prof. Dr. Paulo Cesar Porto Martins 

           Gerente da Iniciação Cientifica                               Coordenador do Empreendedorismo 

  

__________________________________ 

Profa. Dra. Paula Cristina Trevilatto 

Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 


